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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025
1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e prestação de serviços gráficos, serigráficos para atender demandas das secretariais municipais de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QTDE
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	1
	AUTORIZAÇÃO DE ATEND. ODONTOLÓGICO F32 AP 75 GRS  100X1
	BL
	500
	R$ 7,47
	R$ 3.733,30

	2
	AUTORIZAÇÃO TERMO DE RESPONSABILIDADE F16 50X2
	BL
	50
	R$ 9,15
	R$ 457,50

	3
	BANNER EM LONA, COM ACABAMENTO BATÃO 90x120 CM
	UNID
	100
	R$ 133,00
	R$ 13.300,00

	4
	BANNER EM LONA, COM ACABAMENTO EM PRESILHAS
	M²
	100
	R$ 136,67
	R$ 13.666,66

	5
	BLOCO DE FICHA DE ACOMPANHAMENTO 1X0 PAPEL AP75GRS 110X1
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	6
	BLOCO MARCADORES DE CONUMO ALIMENTAR 100X1
	BL
	30
	R$ 18,40
	R$ 552,00

	7
	BLOCO PEDIDO DE EXAME MEDICO 01 VIA OFFSET
	BL
	300
	R$ 12,47
	R$ 3.739,98

	8
	BLOCO PEDIDO DE EXAME MEDICO PAPEL AP 100X1
	BL
	100
	R$ 12,47
	R$ 1.246,66

	9
	BLOCO RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL 2 VIAS AUTO COPIATVO
	BL
	100
	R$ 16,32
	R$ 1.631,66

	10
	BOLETIM DIARIO PESQUISA LARVARIA F9AP5 100X1
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	11
	BOLETIM DIARIO TRAT. ANTIVERORIAL F9AP5 100X1
	BL
	200
	R$ 18,40
	R$ 3.680,00

	12
	BOLETIM SEMANAL F9 AP 75 100X1
	BL
	70
	R$ 18,41
	R$ 1.288,46

	13
	CARIMBOS AUTOMATICO 4911
	UNID
	100
	R$ 83,33
	R$ 8.333,33

	14
	CARTÃO ATENDIMENTO CONSULTA F32 CARTOLINA 180 GRS
	UNID
	1.000
	R$ 0,45
	R$ 446,60

	15
	CARTÃO DA GESTANTE PAPEL SUPREMO 230G 4X4
	UNID
	1.000
	R$ 1,67
	R$ 1.673,30

	16
	CARTÃO DIABÉTICO F 16 CARTOLINA 180 GRS
	UNID
	500
	R$ 0,66
	R$ 330,00

	17
	CARTÃO DO HIPERTESNSO F 16 CARTOLINA 180 GRS
	UNID
	1.000
	R$ 0,49
	R$ 493,30

	18
	CARTÃO ESPELHO DA CRIANÇA – MENINA
	UNID
	500
	R$ 1,36
	R$ 680,00

	19
	CARTÃO ESPELHO DA CRIANÇA – MENINO
	UNID
	500
	R$ 1,36
	R$ 680,00

	20
	CARTAZ A3 PAPEL COUCHER 115 G POLICROMIA
	UNID
	50
	R$ 415,00
	R$ 20.750,00

	21
	CARTAZES F2 - P. COUCHE 115 GRS POLICROMIA
	UNID
	50
	R$ 600,00
	R$ 30.000,00

	22
	CARTAZES F2 INFORMATIVO MUNICIPAL P. COUCHE 115 GRS POLICROMIA- PCT C/ 200 UNID
	PC
	30
	R$ 696,67
	R$ 20.900,00

	23
	CARTAZES F4 INFORMATIVO MUNICIPAL P. COUCHE 115 GRS POLICROMIA- PCT C/ 200 UNID
	PC
	50
	R$ 533,33
	R$ 26.666,67

	24
	FAIXA EM LONA PROMOCIONAL
	M²
	100
	R$ 145,67
	R$ 14.566,66

	25
	FICHA "A" PAPEL AP 75 GRS 100X1 F9
	BL
	100
	R$ 19,07
	R$ 1.906,66

	26
	FICHA B DIA PAPEL AP 75 GRS 100X1 F9
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	27
	FICHA B HÁ F9 100X1 AP 75 GRS
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	28
	FICHA CLINICA F9 AP 75 100X1
	BL
	200
	R$ 18,40
	R$ 3.680,00

	29
	FICHA CLINICA SAÚDE BUCAL F 16 CARTOLINA 180 GRS
	UNID
	2.000
	R$ 0,55
	R$ 1.100,00

	30
	FICHA DE ATENDIMENTO PSF 100X1 AP 75 GRS
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	31
	FICHA DE CADASTRO ESCOLAR F9 AP 75 100X1
	UNID
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	32
	FICHA DE IDENTIFICAÇÃO F8 100X1
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	33
	FICHA DE MATRÍCULA DE ALUNO AP 75 GRS F9 100X1
	BL
	50
	R$ 18,40
	R$ 920,00

	34
	FICHA DE REGISTRO DAS VACINAS CARTOLINA 180G 1X1
	BL
	200
	R$ 6,73
	R$ 1.346,00

	35
	FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO AP 75 GRS F9 100X1
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	36
	FOLDERES INFORMATIVOS SAÚDE PAPEL COUCHE 120 GRS
	UNID
	1.000
	R$ 0,68
	R$ 680,00

	37
	FOLDERS BOLSA FAMILIA - PRETO/BRANCO - PAPEL COUCHE 90 GRS
	UNID
	100
	R$ 3,00
	R$ 300,00

	38
	FOLDERS INFORMATIVO   P. COUCHE 180 GRS POLICROMIA FV
	UNID
	1.000
	R$ 0,70
	R$ 703,30

	39
	FOLHA DE ANAMNESE F9 100X1
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	40
	GUIA DE ENCAMINHAMENTO TFD 03 VIAS
	BL
	200
	R$ 35,47
	R$ 7.093,32

	41
	JORNAL INFORMATIVO MUNICIPAL - F2 – POLICROMIA
	UNID
	1.000
	R$ 7,28
	R$ 7.276,60

	42
	LAUDO MÉDICO ALTO CUSTO F9 100X1 AP 75 GRS
	BL
	200
	R$ 18,40
	R$ 3.680,00

	43
	LAUDO MÉDICO F9 100X1
	BL
	150
	R$ 18,40
	R$ 2.760,00

	44
	PANFLETOS INFORMATIVOS ESCOLAR 1/2 OFÍCIO COUCHE 115 GRS
	UNID
	2.000
	R$ 0,52
	R$ 1.040,00

	45
	PANFLETOS INFORMATIVOS MUNICIPAL F16 COUCHE 115 GRS
	UNID
	2.000
	R$ 0,55
	R$ 1.093,20

	46
	PAPEL TIMBRADO F A4 POLICROMIA AP 90 GRS
	BL
	100
	R$ 27,38
	R$ 2.738,33

	47
	PASTA DE LICITAÇÃO F4 CARTOLINA 180 GRS
	UNID
	300
	R$ 9,53
	R$ 2.859,99

	48
	PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO F4 CARTOLINA 180 GRS
	UNID
	2.000
	R$ 4,13
	R$ 8.253,20

	49
	PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC
	M²
	50
	R$ 276,67
	R$ 13.833,33

	50
	PRESCRIÇÃO MÉDICA F9 100X1 AP 75 GRS
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	51
	RECEITUÁRIO AZUL - SUPERBOND AZUL - 100X1
	BL
	30
	R$ 28,43
	R$ 853,00

	52
	RECEITUARIO MEDICO PAPEL SICARBOM - 50X2 F16
	BL
	1.000
	R$ 16,50
	R$ 16.500,00

	53
	RECEITUÁRIO ODONTOLÓGICO F16 100X1 AP 75 GRS
	BL
	200
	R$ 9,82
	R$ 1.963,32

	54
	REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA
	BL
	300
	R$ 18,40
	R$ 5.520,00

	55
	REQUISIÇÃO EXAME CITOPALOGICO COLO DO UTERO PAPEL AP 75 GRS 1X1
	BL
	100
	R$ 18,40
	R$ 1.840,00

	56
	REVISTA INFORMATIVA MUNICIPAL - CAPA P. COUCHE 170GRS, MIOLO P. COUCHE 90GRS - 4X4 CORES
	UNID
	1.000
	R$ 12,12
	R$ 12.116,60

	57
	TRATAMENTO FORA DOMICILIO - TFD F9 50X3
	BL
	50
	R$ 40,23
	R$ 2.011,67

	58
	VINIL ADESIVO EM RECORTE
	M²
	50
	R$ 149,00
	R$ 7.450,00

	59
	VINIL ADESIVO IMPRESSO
	MTS²
	50
	R$ 146,00
	R$ 7.300,00

	60
	VINIL ADESIVO PERFURADO
	M²
	50
	R$ 158,33
	R$ 7.916,67

	61
	VINIL SEM IMPRESSÃO LISO, CORES DIVERSAS
	M²
	50
	R$ 146,00
	R$ 7.300,00

	62
	CARIMBOS AUTOMATICO 4915
	UNID
	50
	R$ 89,00
	R$ 4.450,00

	63
	CARIMBOS AUTOMATICOS 4927
	UNID
	50
	R$ 102,67
	R$ 5.133,33

	64
	CADERNOS BROCHURRÃO COM 60 PAGINAS CAPA PERSONALIZADA PAPEL COUCHE 250 G
	UNID
	1.000
	R$ 15,10
	R$ 15.100,00

	65
	ENVELOPE SACO 26X36 POLICROMIA
	UNID
	100
	R$ 2,00
	R$ 200,00

	66
	ENVELOPE MEIO SACO 18*24 POLICROMIA
	UNID
	1.000
	R$ 1,53
	R$ 1.526,60

	67
	ENVELOPE OFICIO 11,4X22,9 POLICROMIA 4X4
	UNID
	1.000
	R$ 1,23
	R$ 1.233,30

	68
	PASTA DE ULTRASOM 31X43
	UNID
	2.000
	R$ 4,40
	R$ 8.800,00

	69
	BLOCOS 21X30 AOFICIO 100X1 PAPEL AP 1/0
	UNID
	300
	R$ 18,40
	R$ 5.520,00

	70
	BLOCOS 21X30 AOFICIO 100X1 PAPEL AP 1/1
	UNID
	300
	R$ 18,40
	R$ 5.520,00

	71
	BLOCOS 15/21 MEIO OFICIO PAPEL AP 1X0
	UNID
	300
	R$ 13,19
	R$ 3.957,00

	72
	BLOCOS 15/21 MEIO OFICIO PAPEL SINCARBON 50X2
	UNID
	300
	R$ 16,20
	R$ 4.860,00


1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA, EPP e MEI, E ÂMBITO MUNICIPAL
4.1 Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, que trata do tratamento diferenciado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI, e ainda o Decreto Municipal nº 713/2024, ÂMBITO MUNICIPAL, esse procedimento deverá ser realizado exclusivamente para as empresas sediadas no Município de Catuji-MG e Limítrofes, conforme também prevê o art. 48 da mesma Lei: 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021.
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);                (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014).
4.2 Conforme Decreto Municipal nº 713/2024 de 01 de julho de 2024 (do tratamento favorecido nas contratações públicas)
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo, com o objetivo de promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas, o incentivo à inovação tecnológica e o estímulo à economia criativa, economia verde e economia digital, nos termos deste decreto.
§1º. Subordinam-se a este decreto os órgãos da administração pública direta, as autarquias, fundações públicas e, facultativamente, as empresas públicas e sociedade de economia mista controladas pelo Município de Catuji.
§ 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I - local ou municipal: o limite geográfico do município.
II - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório:
a) Entorno do Município: o âmbito dos municípios estabelecidos até o limite de 100 km (cem quilômetros) do centro do município de Catuji até o centro do Município onde é a sede (ou filial participante) da empresa esteja estabelecida. A distância será calculada pelo raio do centro do Município de Catuji até o centro da cidade do licitante.
b) o âmbito dos municípios constituintes da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE.
c) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE.
4.3 Para os efeitos do disposto neste Decreto e considerando o acordão em epígrafe:
ACÓRDÃO Nº 2122/19 – TCE – Pr. Tribunal Pleno - É possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar n. º 123/2006, desde que, devidamente justificado.
4.4 A realização de processos licitatórios destinados exclusivamente a Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte é fundamentada na Lei Complementar nº 123/06, com alterações pela Lei Complementar nº 147/14, especialmente no inciso I do art. 48 dessa legislação. 
4.5 A maioria das empresas do Município de Catuji e da região se enquadra como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou como Microempreendedores Individuais, os quais, por equiparação, também têm acesso aos benefícios previstos nessas leis. O crescimento contínuo de Catuji e de sua região tem gerado diversas oportunidades de negócios para as micro e pequenas empresas locais. A administração municipal tem se empenhado para criar um ambiente favorável que permita a essas empresas aproveitarem melhor essas oportunidades, resultando em inclusão social, geração de empregos e aumento da renda. 
4.6 O Município de Catuji tem adotado medidas que favorecem e incentivam as microempresas e empresas de pequeno porte. Essas iniciativas visam ampliar a participação dessas empresas nas licitações, contribuindo para o fortalecimento econômico e social da região.
4.7  Importante destacar que as contratações públicas desempenham papel fundamental no desenvolvimento econômico e social, sendo o planejamento adequado das compras governamentais um fator chave para favorecer o crescimento local e regional, especialmente ao priorizar negócios menores estabelecidos no município e na área circunvizinha. 
4.8 Nesse contexto, o Município de Catuji busca realizar licitações que contribuam para o desenvolvimento socioeconômico local e regional, sempre em conformidade com as legislações aplicáveis e políticas públicas voltadas a esse objetivo.
4.9 Considerando que o Município adota procedimentos para a formação de preços, tanto por meio de cotações com fornecedores locais e regionais quanto com fornecedores cadastrados como MPEs, entendemos que os preços máximos estabelecidos no Edital de Licitação refletem valores próximos aos praticados no mercado. Assim, caso os preços apresentados pelas empresas participantes sejam inferiores aos valores máximos previstos, isso não causará prejuízo à Administração nem justificará questionamentos sobre a aplicação dos benefícios, pois será considerado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
5 JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 
5.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 
5.2 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto nº 7.892/2013, com a alteração trazida pelo Decreto nº 8.250/2014, abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal: 
Art. 4º (...) 
§1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014). 
5.3 Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. 
5.4 No caso deste Município, optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, demandando maior tempo na realização das atividades e alongamento do prazo para esta instituição, considerando a condição de órgão gerenciador.
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.3 Os requisitos da contratação que resultam na escolha da solução contemplarão o atendimento da demanda da aquisição de materiais gráfica e serigráfica, sendo que a contratação será realizada em um único processo licitatório. 
4.4 Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental: 
4.4.1 A empresa deverá cumprir o previsto na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Governo Federal, em se tratando de critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-se: 
4.4.1.1 Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, quando for o caso; 
4.4.1.2 Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
4.4.1.3 Que seja realizada a conscientização dos empregados da empresa, visando a redução do consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, quando for o caso;
4.4.1.4 Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
4.4.1.5 Que a Contratada observe os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.3.1 O prazo máximo para entrega dos materiais será de 07 (sete) dias úteis, seguido da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria requisitante, indicando local de entrega, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.3.2 Em caso de recusa do material, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas.
5.1 Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita pelo Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.
5.2 A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.
5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
5.2.1 Prefeitura Municipal de Catuji, localizado na Praça Getúlio Vargas, 21 – Centro.
5.3 Caso a contratada não consiga efetuar no prazo previsto, a mesma deverá solicitar a sua prorrogação através de documento apropriado com as devidas justificativas.
5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.10.1 o prazo de validade;
7.10.2 a data da emissão;
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5 o valor a pagar; e
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
7.24 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 O fornecimento do objeto será parcelado.
8.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$375.551,48 (trezentos e setenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos Processos Licitatórios para Registro de Preços, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 664/2024, devendo ser informada somente na formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.         
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